
TJ-SP anula sentença por ligação de árbitro com uma
das partes

Toda informação de caráter pessoal ou profissional capaz de gerar dúvida quanto à imparcialidade do árbitro deve ser
apontada desde o início do procedimento ou no momento em que se tiver conhecimento dela. Assim, é evitada a quebra
do princípio da confiança e da lisura que devem cercar os atos praticados dentro do procedimento arbitral.

Reprodução

ReproduçãoTJ-SP anula sentença arbitral por árbitro ter trabalhado com uma das partes

O entendimento é da 5ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo ao confirmar a nulidade de uma
sentença arbitral, determinando a constituição de um novo painel arbitral com a presença de árbitros que não possuam
conflito de interesses, nos termos da Lei de Arbitragem (Lei 9.307/1996). A decisão foi por unanimidade.

O caso envolve uma arbitragem entre a Munich Re e a Safra Seguros. Consta dos autos que um dos árbitros não sinalizou,
durante o procedimento arbitral, ter sido funcionário da Munich Re por anos, o que o tornou suspeito para participar do
processo. Com isso, a Safra Seguros ajuizou a ação anulatória de arbitragem, julgada procedente em primeiro e segundo
graus.

Para o relator, desembargador Erickson Gavazza Marques, houve clara ofensa ao dever de revelar, constante
expressamente no termo de arbitragem assinado pelas partes. Ele afirmou que a confiança das partes, tal como prevê o
artigo 13, caput, da Lei 9.307/1996, constitui um dos requisitos primordiais para a nomeação de um árbitro.

"O que se conjuga com o chamado dever de revelação, que proíbe, de início, a omissão e retenção de qualquer dado tido
como relevante para o exercício da escolha do árbitro, bem como impõe a total transparência mesmo no curso da
arbitragem forçando a revelação de qualquer fato que tenha o potencial de abalar a imparcialidade e independência do juiz
privado, incumbido de solucionar o litígio posto pelas partes", disse.

O magistrado também não acolheu o argumento de que o arcabouço probatório produzido no procedimento de arbitragem
deve ser considerado, "uma vez que a sentença de primeira instância foi bem clara a respeito da constituição de um novo
painel arbitral, não sendo passíveis de aproveitamento os atos praticados pelo árbitro suspeito".
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